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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 04/2017  
QUE ENTRE S I  CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL 
DE LARANJEIRAS DO SUL -  PR,  ESTADO DO 
PARANÁ E A EMPRESA MARJON ARTEFATOS DE 
CONTRATO LTDA -  EPP,  CONFORME LICITAÇÃO 
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2017.  
 
 

Pelo presente instrumento part icular ce lebram entre  s i ,  de  um lado, a  CAMARA 
MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, órgão político - administrativo, com sede Rua Sete de Setembro, 01– 
Praça Rui Barbosa, Centro – CEP 85.301-070 Laranjeiras do Sul, inscrita no CNPJ/MF sob n. 78.119.336/0001-
65, neste ato representado pelo Presidente João Sheffer da Silva, brasileiro, casado, agente político, 
portador do CPF 212.224.529-87 e RG 1.156.388 - PR, residente e domiciliado na Rua XV de Novembro, 3544 
- São Francisco - Cep 85.301-050 - Laranjeiras do Sul, Pr,  doravante denominado CONTRATANTE, e  
de outro lado à  empresa:  MARJON ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA - EPP,  inscrita no CNPJ nº 
95.404.968/0001-90, situada na Rua Nogueira Amaral, 4435, Centro – CEP 85.301-140, Laranjeiras do Sul/Pr, 
neste ato representada pelo Sr. Sergio Luiz Guerra, brasileiro, casado,  portador do CPF 488.048.949-20, 
residente e domiciliado na Rua Paraná, s/nº – Centro – CEP 85.301-090 – Laranjeiras do Sul/Pr,  doravante 
denominada CONTRATADA ,  estando às partes sujeitas às normas da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital de Tomada de Preços nº 01/2017, 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
Execução de serviços no prédio da Câmara Municipal, compreendendo regularização do piso externo, 
revestimento e pintura de muros, remoção de blokret, contenção com vigas em concreto armado e 
alvenarias, conforme projeto, planilha, memorial descritivo e proposta da proponente,   

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O serviço será contratado por empreitada global e integral. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os serviços poderão ser aditivados em caso de necessidade, até os limites 
previstos na Lei 8.666/93, desde que previamente autorizados pelo contratante. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
 
O preço ajustado para a execução dos serviços contratados, e ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir 
e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 29.550,81 (V inte e nove mil ,  quinhentos e 
c inquenta  reais  e  o itenta  e um centavos) . . 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do 
presente contrato será de responsabilidade da CONTRATADA, bem como demais encargos inerentes e 
necessário para a completa execução das suas obrigações assumidas pelo presente contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO  
 
O pagamento do valor acordado será realizado em 2 (duas) parcelas mediante a entrega dos serviços, em 
moeda brasileira corrente, em até 30 (trinta) dias após a medição e apresentação correta da nota fiscal e 
documentos pertinentes.  
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - A nota fiscal deverá ser emitida após a emissão da medição relativa a execução 
dos serviços.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser entregues na sede do CONTRATANTE, no endereço descrito 
no preâmbulo deste contrato e especificamente na Tesouraria, durante o horário de expediente. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso seja apurado alguma irregularidade na fatura apresentada ao CONTRATANTE, 
o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da 
CONTRATADA para o saneamento da irregularidade. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA à CONTRATANTE, em 
01(uma) via devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Os pagamentos serão realizados na sede do CONTRATANTE, após regular e devido 
processamento, através de sua Tesouraria. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - O pagamento dos valores devidos pelo Licitador/Contratante fica condicionado a 
apresentação de certidão negativa de débitos junto aos seguintes órgãos: 
 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Negativa 
de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União (Certidão Conjunta RFB/PGFN); 

 
b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 
 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Nenhum pagamento pela CONTRATANTE isentará a CONTRATADA das 
responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independente da sua natureza, nem implicará na 
aprovação definitiva dos serviços executados. 
 
PARÁGRAFO OITAVO - Os recursos financeiros destinados ao pagamento da obra de que trata o presente 
Edital são provenientes de recursos próprios da Câmara Municipal.  
 
PARÁGRAFO NONO - Os recursos orçamentários estão previstos em dotações existentes no Orçamento 
Geral da Câmara Municipal de Laranjeiras do Sul, conforme segue: 
 
01   CÂMARA  MUNICIPAL 
001                         CÂMARA MUNICIPAL 
01.031.0001.1-003     EDIFICAÇÃO OU REFORMA DA SEDE DO LEGISLATIVO  
44.90.51.00.00           OBRAS E INSTALAÇÕES 
0030   -  44.90.51.01.04 Edifícios Administrativos 
FONTE: 001              RECURSOS DO TESOURO 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
 
O serviço deverá ser entregue inteiramente concluído em condições de aceitação e utilização, no prazo de 
60 (sessenta) dias, contados da data da ordem de serviço emitida pelo CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
O prazo de vigência do presente contrato é de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da data da ordem 
de serviço emitida pelo CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 
 
O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, pelo CONTRATANTE, independentemente de 
notificação Judicial da CONTRATADA, nas seguintes hipóteses; 
 

a) Infringência de qualquer obrigação ajustada; 
 

 b) Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA; 
 

a) Se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir caucionar ou 
transacionar qualquer direito decorrente deste contrato. 
 

 d) E os demais mencionados no Artigo 78 da Lei nº 8.666/93. 
  
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que esta vier a 
sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso do CONTRATANTE precisar recorrer à via Judicial para rescindir o presente 
contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10% (dez por cento) do valor do contrato, 
além das perdas e danos, custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 20% (vinte por 
cento) do valor do contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais: 
 

a) Não será admitida a execução pela CONTRATADA, ou ao seu mando, de nenhum serviço além 
daqueles contratados e previstos no respectivo Edital de Tomada de Preços nº 01/2017 - 
tomada de preços, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa autorização 
do CONTRATANTE. 
 

b) Em ocorrendo à rescisão do presente contrato em razão do inadimplemento de obrigações da 
CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos de obras com o 
CONTRATANTE, bem como sofrerá as penalidades previstas no Artigo n° 87 da Lei nº 8.666/93. 

 
c) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas as 

obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, 
previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE 
relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados 
a terceiros. 
 

d) A CONTRATADA fica obrigada a colocar às suas custas, placas indicativas da obra, de acordo 
com os modelos fornecidos pelo CONTRATANTE, e a utilizar de todos os meios lícitos para 
garantir a integridade física de toda e qualquer pessoa que circule nas proximidades da obra, 
inclusive dos funcionários que lá laborarem, aos quais a CONTRATADA deve disponibilizar os 
EPIs (equipamentos de proteção individual), necessários. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A fiscalização e as medições da obra, nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, 
serão realizadas pelo fiscal deste contrato e pelo Engenheiro Civil LUCAS KIYOSHI YAMAZAKI, CREA-PR 
81.408/D. 
 



 
                                                                                   

4 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO :  F ica  des ignada como f isca l  deste  contrato,  a  serv idora 
Andressa S i lva  da S i lva,  serv idora efet iva  da Câmara Munic ipal  de Laranje iras  do Sul  -  
Pr.  
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS PARTES INTEGRANTES 
 
As condições estabelecidas no edital de Tomada de Preços nº 01/2017 - tomada de preços e na proposta 
apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, 
independentemente de transcrição. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer modificações 
que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas pelo 
CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas gerais de serviços. 
 
CLÁUSULA NONA - SUCESSÃO E FORO 
 
As partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de 
igual teor e forma, na presença das 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao 
fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo, a Comarca de Laranjeiras do Sul, 
estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras 
em direito permitidas neste referido foro. 

 
Laranjeiras do Sul - Pr,  30 de Agosto de 2017.  

                                                            
                   
 

JOÃO SCHEFFER DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal 

Contratante                  
 
 
 

MARJON ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA - EPP  
SERGIO LUIZ GUERRA 

CONTRATADO 
  
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________   _______________________________     
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
 
CPF/RG: ________________________   CPF/RG: ________________________  

 

 
 
 


